
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI Nº 3343/1988

Ementa

RECLASSIFICAÇÃO DE DIREITO DOS FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA, A FIM DE POSSIBILITAR RECEBIMENTO
DE REMUNERAÇÃO ATRASADA, NA FORMA DO JÁ OCORRIDO COM OS SERVIDORES DA PREFEITURA.

Data da Norma

20/12/1988
Data de Publicação

23/12/1988
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 4785/1988 - Autoria: Mesa Diretora

Status de Vigência

Revogada

Observações

Retroação de seus efeitos a 01/06/1988.
CÂMARA - servidores - cargos/empregos/funções
CÂMARA - remuneração - nível
Autor: MESA

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
24/03/2000 Lei nº 5427/2000 Revogada por
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=177637
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=5410
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